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DECRETO
 

Nº. 3.625, de 12
 

de maio
 

de 2025.
 Dispõe sobre a nomeação de Gestor e da Comissão de 

Avaliação e Monitoramento para as parcerias rmadas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA

 
ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ;

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 

regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de nalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração 
e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n. 1.916, de 16 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a regulamentação da aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor 
sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública do 
Município de

 
as

 
organizações da sociedade civil, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a determinação prevista em ambas as legislações
 

de designar por ato 
publicado em meio ocial de comunicação, servidor com poderes de controle e de

 
scalização para 

acompanhamento do termo de fomento;
 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de 
que tratam, o inciso XI, do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e inciso XI do art. 4º do Decreto 
Municipal nº 1.916 de 16 de dezembro de 2016;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
 

Art. 1° Fica nomeado(a) gestor(a)

 

para acompanhar, controlar e scalizar as parcerias 
governamentais rmadas no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 

(PM-
ADM-2025/05071):

 

I-

 

Letícia Karoline Alves

 

de Oliveira (matrícula 10.379), Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Integrado.

 

Art. 2° Fica designada

 

como suplente da

 

gestora

 

das parcerias rmadas no âmbito da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado:

 

I

 

–

 

André

 

Vicente Delgado

 

(matrícula 8.291), Secretaria Municipal de Assistência Social

 

e 
Cidadania;

 

Art. 3º

 

-

 

São atribuições do

 

gestor:

 

I -

 

acompanhar e scalizar a execução da parceria;

 

II -

 

informar à autoridade competente a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

 

III

 

-

 

emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas nal, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;

 

IV

 

-

 

disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades

 

de 
monitoramento e avaliação.

 

Art. 4º Ficam nomeados os membros da Comissão de Monitoramento das parcerias 
governamentais rmadas no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, os 
seguintes servidores:

 

I-

 

Wagner Brandão da

 

Cunha

 

(matrícula 5.172), Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado;

 

II

 

-

 

Fabiana da Cunha Guissoni

 

(matrícula 12.757), Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado;

 

III -

 

Karina Aparecida Silva Rodrigues

 

(matrícula 10.078), Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Integrado;

 

Art. 5º

 

Ficam designados como suplentes da Comissão de Monitoramento das parcerias rmadas 
no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

 

Integrado;

 

I-

  

Fernanda Rocha Ferreira

 

(matrícula 12.049), Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado:
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II-
 

Nilda Regina Barros Maciel
 

(matrícula 4.795), Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado;

 Art. 6º -
 

Compete à Comissão
 

de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de outros 
deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções: 

I – Acompanhar e scalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento das cláusulas constantes 
no Termo de Fomento, as atividades realizadas, o cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho, o 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto e a prestação de contas; 

II – Proceder à análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

 

III –
 

Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido
 

pela Administração 
Pública.

 

Art. 7º -

 

As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso 
consentimento da maioria absoluta de seus membros.

 

Art. 8º -

 

Para o

 

desempenho de suas funções, a Comissão de que

 

trata este decreto poderá, 
mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.

 

Art. 9º.

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
                                                                

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de

 

maio

 

de 2025.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
   

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

449, de 12

 

de

 

maio

 

de 2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/09734;

 CONSIDERANDO o laudo médico pericial de
 

. 64,
 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art.  1°  Prorrogar  a  readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 25 de março 2025, 

da servidora  pública  ERIKA  DOMITILA  DE  ARAÚJO  MARTINS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte  no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, matrícula 6.860, função de Agente Auxiliar de 
Creche  para  exercer a função  de  Auxiliar  de  Atividades Educacionais realizando atividades de execução simples e 
rotineira, sob orientação, zelar

 
pelo acompanhamento da prestação de serviços auxiliares

 
de limpeza e conservação 

de
 

instalações e de apoio à preparação e distribuição de alimentos,  sem  prejuízo  (elevação  ou
 

diminuição) dos 
seus vencimentos (artigo 40,§2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da
 

servidora
 

constante nesta Portaria em sua cha funcional.
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 12 de maio de 2025.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO

 

Nº. 3.626, de 12

 

de maio

 

de 2025.

 

Dispõe sobre a nomeação de gestor e da 
Comissão de Avaliação e Monitoramento para 
as parcerias rmadas no âmbito da Secretaria 
Municipal de

 

Saúde.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GR OSSO

 

DO SUL;

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de nalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; dene diretrizes para a política de

 

fomento, de colaboração 
e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999;

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n. 1.916, de 16 de dezembro de 2016, 

que

 

dispõe sobre a regulamentação da aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor 
sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública do 
Município de as organizações da sociedade civil,

 

e dá outras providências;

 CONSIDERANDO a determinação prevista em ambas as legislações de designar por ato 
publicado em meio ocial de comunicação, servidor com poderes de controle e de scalização para 
acompanhamento do termo de fomento;

 CONSIDERANDO
 

a necessidade de constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de 
que tratam, o inciso XI, do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e inciso XI do art. 4º do Decreto 
Municipal nº 1.916 de 16 de dezembro de 2016;

  
DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   
Art.  1°  Fica nomeado(a) gestor(a) para acompanhar, controlar e scalizar as parcerias 

governamentais rmadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (PM-ADM-2025/04649): 
I -  Luiz Eduardo de Paula Gonçalves  (matrícula 13.137), Secretaria Municipal de Saúde; 
Art. 2° Fica designada  como suplente da gestora das parcerias rmadas no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde:  

I -  Ellen Cristina dos Santos Franco (matrícula 11.973), Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 3º  São atribuições do gestor:  

I -
 

acompanhar
 

e scalizar a execução da parceria;
 

II -
 

informar à autoridade competente a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências

 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

 

III -
 

emitir parecer técnico conclusivo
 
de análise da prestação de contas nal, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 
13.019/2014;

 

IV -

 

disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

 

monitoramento e avaliação.

 

Art. 4º Ficam nomeados os membros da Comissão de Monitoramento das parcerias 
governamentais rmadas no âmbito da

 

Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde, os seguintes 
servidores:

 

I -

 

Evelise Trindade Galiego

 

(matrícula

 

9.665),

 

Secretaria de Saúde;

 

II –

 

Juliana de Almeida Cristo

 

(matrícula 11.405), Secretaria de Saúde;

 

III -

 

Maria Eduarda Gorlach

 

(matrícula 13.305/1), Secretaria Municipal de Saúde;

 

Art. 5º

 

Ficam designados como suplentes da Comissão de Monitoramento das parcerias rmadas 
no âmbito da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde, os seguintes servidores:

 

I

 

-

 

Milene de Melo

 

Marques

 

(matrícula 6.782), Secretaria Municipal de Saúde;

 

II

 

-

 

Simone Aparecida Marega

 

(matrícula 3.288), Secretaria Municipal de Saúde;

 

Art. 6º

 

Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de outros 
deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:

 

I –

 

Acompanhar e scalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento das cláusulas constantes 
no Termo de Fomento, as atividades realizadas, o cumprimento das metas esta belecidas no plano de trabalho, o 
impacto

 

do

 

benefício social obtido em razão da execução do objeto e a prestação de contas;
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II –

 

Proceder à análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando

 

não for

 

comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

 

III –

 

Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela Administração 
Pública.

 
Art. 7º As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso 

consentimento da maioria absoluta de seus membros.

 
Art. 8º Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata este Decreto poderá, 

mediante expressa autorização do Gestor da Parceria,

 

valer-se

 

de apoio técnico de terceiros.

 Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
                                                                      

Nova Andradina-MS,
 

12
 

de
 

maio
 

de 2025.
 

     
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
   

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

PORTARIA Nº

 

450, de 12

 

de

 

maio

 

de 2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO

 

o requerimento da

 

servidora

 

abaixo

 

citada

 

no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/10286;

 CONSIDERANDO o laudo médico pericial de . 58, constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art.  1°  Prorrogar a readaptação por  mais 180 (cento e oitenta)  dias, a contar de 16 de dezembro 

2024, a  servidora  pública  CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA LORENCETI, matrícula 5.323, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte  no  cargo  de Prossional de Educação, função de Professor 6ª a 9ª série - 

Educação Artística ou Artes Visuais, para  exercer  a  função  de  Professor  de  Artes, porém   com   redução   nas   
atribuições,   a   mesma   atuará   auxiliando   a   coordenação pedagógica  na  elaboração  da  propostas, 

estabelecendo estratégias  de  recuperação  para
 
alunos de menor rendimento, mantendo contato com os pais ou 

responsáveis informando-os, orientando-os sobre o desenvolvimento dos alunos, auxiliar e colaborar para a ordem
 

geral da unidade escolar, entre outras
 

funções de acordo com as necessidades diárias da
 

escola e dentro das suas 
limitações,

 

sem  prejuízo  (elevação  ou  diminuição)  dos  seus  vencimentos  (artigo  40,
 

§2°, da LC 42/02.
 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos

 

averbará a prorrogação

 

da readaptação da 
servidora constante nesta Portaria em sua cha funcional.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de maio

 

de 2025.

 
   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

 
 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

69, de 9

 

de maio

 

de 2025.

 
 
                                                                               

Aprova
 

o Regimento
 

Escolar
 

da Escola Municipal Antônio 
Joaquim de Moura Andrade,

 
pertencente

 
a

 
Rede

   
Municipal 

  
de

    Ensino
  
de

   
Nova Andradina –

 
MS.
 

 O Núcleo de Inspeção Escolar, por atribuições delegadas por ato do SECRETÁRIO
 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, através da PORTARIA/SEMEC Nº 112, de 22 de agosto de 2017. 

 
  
   RESOLVE:  
 
   

Art. 1º
 

Aprovar o Regimento Escolar da Escola Municipal Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, localizado

 
na Rua Vearni Castro, 1.822-

  
Centro, neste município.

 
                               

Art. 2º
 

Esta Portaria entrará
 
em vigor na data

 
de sua publicação, cando revogadas

 
as 

disposições
 

contrárias.
 

 
                                                       

Nova Andradina/MS,

 

9

 

de maio

 

de 2025.

 
 

Valdirene Rosa dos Santos Silva

 

Coordenadora do Núcleo

 

Municipal

 

de Inspeção Escolar

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 065/2022

 
CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a pessoa síca MARINALVA GRACIEIRO 
DE OLIVEIRA:

 DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 03/05/2025

 
à

 
02/05/2026

 
(12

 
meses)

 
conforme dispõe a clausula quarta, bem

 
como 

reajustar o valor pactuado, correspondente à variação inacionária dos últimos 12 meses prevista pelo IGPM 
(8,50%), conforme consta nos autos, passando o valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para 
R$ 2.929,61 (dois mil, novecentos e vinte nove reais e sessenta e um centavos). Tendo em vista o interesse 
da administração pública na locação de imóvel  para armazenamento temporário dos gêneros alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar,  conforme C.I nº 240/2022/SEMEC, sendo que o referido imóvel atende perfeitamente as 
necessidades de localização e adequação de instalações do Município, com fundamento no art. 57, II, art. 65, § 
8º da Lei 8.666/93 e Lei 8.245/1991.  

Nova Andradina, MS,
 

29
 

de abril
 

de 2025.
 

 

WAGNER CARLOS PERIGO
    

MARINALVA GRACIEIRO DE OLIVEIRA
 

Secretário

 

Municipal de Educação

   

Contratado 

 

Cultura e Esportes

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/03339

 

Inexigibilidade

 

de Licitação n.º 16/2025.

 
1.

 

Adoto a justicativa como INEXIGIBILIDADE

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, 
bem como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Inexigibilidade

 

de Licitação nº 
16/2025, tem sustentação Artigo 74, inciso III,

 

da

 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo

 

referente

 

a

 

Contratação de empresa 
especializada em treinamento, capacitação e acompanhamento prático em Gestão de convênios, 
contratos de repasses, recurso fundo a fundo e termo de compromisso, nas esferas do governo federal, 
governo estadual, fundações, autarquias, no Município de Nova Andradina/MS, de acordo com a 
COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/001712, bem como a Solicitação de Compras n.º 131/2025 da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Justicamos como Inexigibilidade de Licitação (Artigo 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto às s. 249 - 251 do 
referido processo.  

3.  Favorecidas  
 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), referente a 

empresa
 

ALVORADA
 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 17.748.340/0001-53.
 

4.
 

Proj./Ativ.: 2.101.
 

–
 

Gestão da Secretaria de
 
Planejamento e Administração.

 

Dotação:
 

3.3.90.39–
 

Outros serviços de terceiros –
 

pessoa jurídica. 
 

Código Reduzido:

 

134.

 

5.

 

Condições de entrega:

  

05

 

(cinco)

 

dias após

 

a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

David Trindade Galiego

 

Secretário

 

Municipal de Planejamento e Administração

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -ACD

EDITAL DE ABERTURA № 14/2025
A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 14/2025, convoca a Auxiliar de Saúde

 

Bucal, (ACD) 
constante da listagem abaixo, classicada para o cargo/função de Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), 
SEDE, conforme documento anexo. A comparecer no Setor de Pessoal desta Secretária, para pegar a lista de 
documentos necessários para fazer o contrato temporário por prazo determinado de até 06 (seis) meses, 
podendo ser renovadas por igual período: 
Convocação - Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), SEDE

                                                                                                                             

NOME R.G. CLASS.

 

Mariana Luiza Quinhones Dantas X.XXX.X43 SSP/MS

 

1º

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de maio

 

de 2025.

 

Silvia Aparecida Corneto
Bacharel em Administração

RH- Secretária Municipal de Saúde

Nova Andradina-MS

  

AUTORIZAÇÃO

 

DA AUTORIDADE COMPETENTE –

 

HOMOLOGAÇÃO

 

4500.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/04500.

 

Dispensa de Licitação n.º 34/2025.

 
1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 34/2025, tem 
sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 2.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do
 

presente processo, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIVISóRIAS EM MDF PARA ATENDER A SALA DO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração,

 
de acordo com a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/02159, bem como a Solicitação de 

Compra nº 101/2025
 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Justicamos como Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021 e Capitulo X do 
Decreto Municipal nº 3.417, de 25 de julho de 2024).  

3.  Favorecidas:  
 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), referente a empresa 

DANTAS & WIZENFAD LTDA , CNPJ:
  

09.551.191/0001-21,
 
por um período de 015

 
(quinze) dias

 

4.
 

Proj./Ativ.:
 

2.001
 

–
 

Gestão da Secretaria M. de Planejamento e Administração
 

Dotação:
 

3.3.90.39.00.00.00.00
 

–
 

Outros serviços de terceiros –
 

Pessoa Jurídica.
  

Código Reduzido:
 

134.
 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 03

 

(três) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

datado digitalmente.

 

David Trindade Galiego

 

Secretário

 

Municipal de Planejamento e Administração

 

Ordenador

 

de

 

Despesas.
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Relatório Final

 

Processo Seletivo Simplicado

 

Auxiliar se Consultório Dentário –

 

SEDE e Casa Verde

 

EDITAL № 14/2025

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos

 

candidatos

 

para exercer o cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, na Secretária Municipal de Saúde, para a SEDE e Casa Verde, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do Processo S eletivo 
Simplicado nº 14/2025, conforme abaixo:

 

Classicação -

 

Auxiliar de

 

Consultório Dentário, para SEDE.

 

NOME

 

RG

 

CLASSIFICAÇÃO 

 
Mariana Luiza Quinhones Dantas

 

X.XXX.X43 SSP/MS

 

1º

 

Maria Aparecida Saraiva

 

X.XXX.780/SSP/MS

 

2º

 
Danieli Nunes Pereira

 

XXX.XXX.441 SEJUSP/MS

 

3º

 
Amanda Alexandrino da Silva

 

X.XXX.288 SSP/MS

 

4º

 Milene dos Santos Silva

 

XXX.XXX.061/MS

 

5º

 Edna dos Anjos
 

XX.XXX.X29-9 SSP/MS
 

6º
 Ana Carolina Lozano R. S. Nogueira

 
X.XXX.293 SEJUSP/MS

 
7 º

 
Maria Aparecida Coutinho da Silva

 
X.XXX-226 SSP/MS

 
8º

 
Tainara Menegon Lima  X.XXX.132 SSP/MS 9º 

Izaura  da Silva Branco  XXX.XXX.625 SSP/MS 10º 

Rosangela Oliveira  XXX.XXX.623 SEJUSP/MS 11º 

Maria das Dores de Oliveira  X.XXX.987 SSP/MS 12º 

Kessia de Almeida
 

X.XXX.X32-0 SSP/MS
 

13º
 

 

Classicação -
 

Auxiliar de
 

Consultório Dentário, para o Distrito
 

de Casa Verde
 

NOME

 

RG

 

CLASSIFICAÇÃO 

 

Marli Piquione Ferraz

 

X.XXX.090 SEJUSP/MS

 

1º

 

Andressa dos Santos Cardoso

 

X.XXX-845 SSP/MS

 

2º

 

Déa Cristina Lorente Bispo

 

X.XXX.526/SSP/MS

 

3º

 

Gleice Daiane Brito

 

X.XXX.030 SSP/MS

 

4º

 

Vanessa Costa Fortunato

 

X.XXX.039

 

SSP/MS

 

5º

 

Emily de Campos Fernandes

 

X.XXX.368 SSP/MS

 

6º

 

Hugo Emilio de Medeiros

 

X.XXX.260 SEJUSP/MS

 

7º

 

Amanda Ataide Alves

 

XXX.XXX.XX1-00 SEJUSP/MS

 

8º

 

Nova Andradina,

 

12

 

de maio

 

de 2025.

 

Jozeli Chulli da Silva Mertins

                                           

Melissa Aparecida de Oliveira Araújo

 

Noveli

 
 
                                              

Silvia Aparecida Corneto
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025

 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE NOVA ANDRADINA -MS

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a Fundação Nova-Andradinense de Cultura 
tornam público o Resultado Provisório da Etapa de Seleção das

 

inscrições do

 

Edital de Chamamento 
Público nº 002/2025 Rede Municipal de Pontos e Pontões de Cultura de Nova Andradina/MS, para a 
premiação de pontos de cultura com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura –

 

PNAB (Lei Nº 14.399/2022). 

 

A relação das entidades/coletivos culturais

 

selecionados/as

 

e pré-certicadas provisoriamente, com base 
na avaliação de atuação, encontra-se no Anexo Único desta publicação), na seguinte ordem: identicação 
da inscrição, nome da entidade ou coletivo conforme consta no formulário de inscrição, representante 
legal, pontuação.

 

Os proponentes que desejarem consultar o parecer técnico individual da avaliação

 

poderão solicitá-lo através do e-mail: editaispnab2025@gmail.com.

 
 

A interposição de recursos quanto ao resultado provisório poderá ser feita no prazo
 

de 3 (três) dias
 

úteis, 
a contar do primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário Ocial do Município, conforme 
previsto no edital.

  

Todos/as
 

inscritos/as
 

foram analisados e receberam pontuação de mérito cultural por parte dos 
pareceristas. No entanto, um

 
coletivo

 
foi

 
inabilitado por não atender aos critérios formais exigidos no 

edital, conforme especicado nos respectivos pareceres de inabilitação emitidos pela Comissão 
Organizadora.

 
Ressalta-se que este é um resultado provisório, podendo

 
sofrer alterações após a análise 

dos recursos.
 

Nova Andradina-MS, dia 13
 

de maio
 

de 2025
 

Wagner Carlos Perigo  

Secretário de Educação, Cultura e Esporte  
 

Rodrigo da Silva Souza  

Diretor-Presidente da Fundação Nova-andradinense de Cultura  
 

ANEXO ÚNICO  

Nº da 
Inscrição 

Coletivo/Entidade Cultural 
Nome do 

Representante:  
Categoria  Pontuação  

1 Garotos dos Pampas 
João Martins 

Vais  

MESTRANDO 
NEVASCA  

83  

2
 

Grupo Teatral Enygma
 

Leonardo 
Sampaio Santos

 

DITINHO 
SANFONEIRO

 
71

 

3
 

Associação Comunitária de 
Assistência e Educacional 

Assembleia de Deus-
 

Peixe e 
Pão

 

Dayara Neves 
dos Santos

 

DITINHO 
SANFONEIRO

 

66
 

4
 

Centro Cultural Mundial 
Capoeira

 

Debora da Silva 
Rodrigues 
Monteiro

 

MESTRANDO 
NEVASCA

 

84
 

5

 
Associação Rock do Vale

 

Pablo De 
Campos 
Ferreira

 

DITINHO 
SANFONEIRO

 

80

 

6

 

Se Vira no Beat (SVB)

 

Rafael 
Vasconselos da 

Silva

 

MÃE 
MARILZA 
XAVIER

 

95

 

7

 

CIA STORM

 

Fernando 
Gomes 

Gonçalves de 
Morais

 

MÃE 
MARILZA 
XAVIER

 

95

 

8

 

Mamble Label

 

Pedro Vinicius 
da Cruz Pires

 

MÃE 
MARILZA 
XAVIER

 

61

 
9

 

Terreiro Caboclo Ubirajara

 

Domingos 
Aparecido

 

MÃE 
MARILZA 
XAVIER

 

91

 
10

 

Cia Teatral Corpo Cênico

 

Juliana Zampieri 
Nora

 

MESTRANDO 
NEVASCA

 

INABILITADO
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